PROJETO DE LEI Nº 4403/2016
Altera ementa e o art. 1º da Lei nº 7.324, de 25 de maio de 2016, que autoriza a cessão de uso de imóvel ao Estado de Minas Gerais, através do Décimo Quinto Batalhão de Polícia Militar, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º   A ementa da Lei nº 7.324, de 25 de maio de 2016, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Autoriza a Cessão de uso de imóvel ao Estado de Minas Gerais, através da Décima Região de Polícia Militar, e dá outras providências.”
Art. 2º   O art. 1º da Lei nº 7.324, de 25 de maio de 2016, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar contrato de cessão uso de parte de imóvel de propriedade do Município, situado na Rua Ouro Preto, nº 775, bairro Várzea, com área construída de 635,68 m² (seiscentos e trinta e cinco metros e sessenta e oito centímetros quadrados), composto de 19 (dezenove) cômodos, sendo 14 (quatorze) salas, 03 (três) banheiros, 01 (uma) copa/cozinha e 01 (um) corredor, ao Estado de Minas Gerais, através da Décima Região de Policia Militar para sediar a 86ª Companhia de Polícia Militar e o Sistema Olho Vivo.”
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 15 de junho de 2016.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

Damião Borges da Silveira

Procurador-Geral do Município

MENSAGEM Nº 499, DE 15 DE JUNHO DE 2016.
A Sua Excelência 

Bartolomeu Ferreira Ribeiro

Presidente da Câmara Municipal

Nesta

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores para encaminhar o presente Projeto de Lei que “Altera ementa e o art. 1º da Lei nº 7.324, de 25 de maio de 2016, que autoriza a cessão de uso de imóvel ao Estado de Minas Gerais, através do Décimo Quinto Batalhão de Polícia Militar, e dá outras providências.”
A alteração na Lei nº 7.324, de 25 de maio de 2016, se faz necessária uma vez que o controle administrativo da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais é feito pela Décima Região da Polícia Militar.

Nessa esteira, solicito a apreciação, análise e votação do projeto por parte dessa egrégia Casa Legislativa.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 15 de junho de 2016.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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